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, LEl N@ 3.2:1 - DE 30 DE MAIO DE 1997.

Autoriza a complementaçâo
do aterro à UNIMED VALE
DO CAI e dé outras
provld:nclas.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Façc saber gue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

è
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1 o sca o cuefe do Execusvo Munlcipal autorizado a doar tArt. 1 -! 
a trinta mil metros cûbicos) para complementar aj UNIMED VALE DO CAI, 3Q.QK m (

j terraplenagem da érea para construçâo de seu hospital no Bairro Timbaûva, na
1 esquina da Via 11 com a Via A

.1
1 Art 20 - O aterro serâ retirado de prôprio do municfpio, localizado nai 

Via 11 futuro Centro Administratlvo do Munlcfpio.1 '

1 Art zo ..o traosporte uo aterro seré feito por veîcuîos contratauos pela') -
k UNIMED VALE DO CAI, podendo o municgpio colaborar com caminhöes
,1 dependendo da disponibilidade e mediarrte pagamedo de horas-extras quando
1. exceder o horério normal de trabalho.!
1 oA

rt. 4 - M méquinas do municfpio farâo a extraçâo, espalhe eI
' carregamento do aterro, mediante indenizaçzo do combustfvel.1
1 0 A

s despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrâoArt. 5 -1 ;
-

j a conta de dotaçöes prôprias. dè
.I

) Ad. 60 - Revogadas as disposiçöes em Contrério a presente Lei entra gl
l em Vigof na data de SUa Pklblicaçâo. '
I
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Autoriza a complementaçâo
do aterro à UNIMED VALE
DO CAI e dé outras
provld:nclas.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Façc saber gue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabim’f: do ’Prcftifo

LEI N" 3.201 - DE 30 DE MAIO DE 1997.

Autoriza a complementacao
do aterro a UNlMED VALE
DO CAI e da outras
providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Fago saber que a camara Municipal aprovou e an sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executive Municipal autorizado a doar a
UNlMED VALE DO CAI, 30.000 m3 (trinta mil metros cflbicos) para complementar a
terraplenagem da area para construgao de seu hospital no Bairro Timbafiva, na
esquina da Via ll com a Via A.

Art. 2° - O aterro sera retirado de préprio do municlpio, localizado na
Via II, futuro Centro Administrative do Municipio.

Art. 3° — 0 transporte do aterro sera feito por veiculos contratados pela
UNlMED VALE DO CAI, podendo o municlpio colaborar corn caminhdes
dependendo da disponibilidade e mediante pagamento de horas—extras quando
exceder o horario normal de trabalho.

Art. 4° - As maquinas do municlpio farao a extraoao, espalhe e
carregamento do aterro, mediante indenizacao do combustlvel.

t Art. 5° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrao
‘ a conta de dotagfies préprias.

Art. 6° — Revogadas as disposicoes em contrario a presente Lei entra
em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30
de malo de 1997.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

" a“ ..
MARIA MADALENA BUHLER,

Prefelia Municlpal.
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JOSE B E 0 6A chuz.
SecretérIo-Geral.
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